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MUNICÍPIO DE NOVO HAMBURGO / RS 

CONCURSO PÚBLICO - EDITAL DE ABERTURA 03/2011 
RETIFICAÇÃO Nº 002 – DA ADMISSÃO    

 
O Município de Novo Hamburgo / RS e a Fundação La Salle tornam pública a Retificação Nº 002, 
do Edital de Abertura 03/2011, que altera o item 11. Da Admissão e o Anexo I, exclusivamente para 
o cargo de Desenhista Técnico (Cadista), sendo destacadas em vermelho as alterações, conforme 
segue abaixo: 
 
11. DA ADMISSÃO 
11.1      A admissão de o candidato fica condicionada à satisfação e comprovação dos requisitos e demais 

documentos necessários, e às seguintes condições: 
a) ter sido aprovado neste concurso público e considerado apto nos exames médicos admissionais; 
b) ser brasileiro nato, naturalizado ou gozar das prerrogativas no artigo 12 da Constituição Federal; 
c) possuir idade mínima de 18 anos; 
d) atender, se o candidato participar pela cota PCD - pessoa com deficiência, às exigências da Lei 
7853/89, do Decreto n° 3298 de 20/12/1999 e Lei com plementar nº01/98 e decreto 652/99; 
e) estar em gozo dos direitos civis e políticos; 
f) estar quite com o Serviço Militar Obrigatório ou dele ter sido liberado, se do sexo masculino; 
g) estar quite com as obrigações eleitorais;  
h) possuir aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo a que concorre, 
comprovada através de exames médicos de acordo com as orientações da Diretoria de Recursos 
Humanos; 
i) a Comissão Especial de Perícia Médica poderá solicitar exames e avaliações complementares de 
acordo com a necessidade;       
j) as custas das despesas decorrentes dos exames médicos correrão por conta do candidato; 
k) comprovar a escolaridade de acordo com a exigência do cargo a que concorre, mediante 
apresentação de certificado e/ou diploma, devidamente registrado, fornecido por instituição de ensino 
reconhecida pelo Ministério da Educação; 
l) apresentar certidão negativa de antecedentes criminais, fornecida pelos Cartórios Judiciais Federal, 
Estadual ou Distrital do domicílio do candidato, expedida, no máximo, há 6 meses, ou dentro do prazo 
da validade consignado no documento; 
m) a admissão de o candidato fica condicionada ainda à observância do Art. 37, inciso XVI, da 
Constituição Federal, referentes a acúmulo de cargo, emprego ou funções públicas, abrangendo 
autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 
sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público, sendo vedada também a 
percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes do art. 40 ou dos art. 42 e 142 com 
a remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma da 
Constituição Federal, os cargos eletivos e os cargos em comissão declarados em lei de livre 
nomeação e exoneração; 
n) não ser aposentado por invalidez; 
o) apresentar certificação de curso concluído de Auto cad, com carga horária mínima de 36 horas, 
exclusivamente para o cargo de Desenhista Técnico (Cadista). 
p) apresentar documentação exigida no ato da contratação. 

11.2 No ato da inscrição, não serão solicitados comprovantes das exigências contidas nos subitens 
anteriores. No entanto, o candidato que não as satisfaça no ato da admissão, mesmo tendo sido 
aprovado, será automaticamente eliminado do concurso público. 

11.3 A admissão dos candidatos aprovados no concurso público dar-se-á conforme o regime jurídico 
vigente na data da admissão. 

 
 

Anexo I – Dos Requisitos e das Atribuições dos Carg os 
 

Cargo: DESENHISTA TÉCNICO (CADISTA)  
Requisitos: Ensino Médio Técnico Completo com Formação em Desenho Técnico. Ter 18 anos completos. 
Salário Inicial : R$ 2.083,14. 
Carga Horária Semanal:  40 horas semanais. 
Descrição Sintética:  Desenvolver desenhos de projetos em Auto Cad, aplicados à engenharia, arquitetura, 
máquinas e ferramentas.   
Descrição Analítica:  Compreende o conjunto de atribuições destinadas a noções de arquitetura sua 
simbologia, grafismo, cotas, plantas, cortes, fachadas; conhecimento do material de desenho, suas utilizações e 
conservação; noções de desenho/projeto elétrico em baixa tensão, residencial e predial; noções de 
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desenho/projeto hidro-sanitário residencial e predial, conhecimentos dos materiais de construção e suas 
aplicações na construção civil e instalações; elaborar e projetar desenhos técnicos e artísticos e desenhos 
gráficos em geral, como elaborar e projetar desenhos técnicos e artísticos e desenhos gráficos em geral; 
desenhar plantas, cortes, fachadas e detalhes de prédios; fazer desenhos técnicos e artísticos; elaborar gráficos 
e desenhos em perspectivas; passar o croqui para a escala; executar desenhos arquitetônicos, urbanísticos e 
projetos de obras; fazer cálculos de coordenadas geográficas; desenhar organogramas, fluxogramas e gráficos 
em geral; executar outras tarefas que lhe serão determinadas pelo superior hierárquico; executar tarefas afins e 
de interesse da municipalidade. 
 
 
 
 

Novo Hamburgo, 05 de janeiro de 2012. 
 

Fundação La Salle                  Município de Novo Hamburgo 


